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4• TER1\l0 ,\DITl\10 r\O CONTRJ\"r<> N• 135/202 l 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2021 

DISPENSA Nº 035/2021 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MIRABELA-MG E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE PARA OS FINS NELE 

INDICADOS. 

De um lado o MUNJCfPIO DE MIRABELA-MG, inscrita sob o CNPJ nº 18.017.376/0001-74, situada 

na Av. Waldemar Rabelo, nº 02, Centro desta cidade de Mirabela-MG neste ato representada pela Sra. 

Luciene Afonso de Matos, Gerente Municipal de Saúde (autoridade superior/competente, nos termos do 

disposto no Decreto Municipal 33 de 06 de junho de 2022) brasileira, solteira, inscrito no CPF nº 

783.966.206-44, RG nº MG-5.750.381, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus, nº 326, Bairro Centro, 

nesta cidade de Mirabela-MG, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, e de outro lado o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.905.312/0001-44, situado à Rodovia MG 202 nº 1.165, Bairro Vale Verde, no Município 

de Brasília de Minas-MG, neste ato representado por seu presidente o Sr. Danilo Wagner Veloso, inscrito 

no CPF Nº 776.042.026-91 e Carteira de Identidade nº MG-5.413.418, aqui denominada de 

CONTRATADA, RESOLVEM celebrar este Termo Aditivo mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS 

MÉDICOS, CUJOS VALORES SERÃO DIVULGADOS ATRAVÉS DE TABELA 

PERIODICAMENTE PUBLICADAS, em atendimento à solicitação da Gerencia Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS ACRÉSCIMOS 

O presente Termo Aditivo tem por finalidade firmar o acréscimo de 25 % sobre o valor global do contrato 

primitivo que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e que, corresponde a R$ 75.000,00 (setenta e cinco 

mil reais). A necessidade do aditivo se faz pela alta demanda que ocasionou na utilização do saldo antes do 

previsto para encerramento do contrato, conforme solicitação/justificativa, apresentados pela Gerência 

Municipal de Saúde deste Município; e ainda ratificados pelo Procurador Jurídico Municipal através de 

parecer ( documentos em anexo). -

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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2.1 - Em decorrência do acréscimo promovido no objeto da prestação de serviço, e com fulcro no Artigo 

65, I, "a" e ''b" da lei 8.666/93 atualizada. as partes acordam em promover a alteração, conforme acréscimo 

acima especificado o valor do contrato atualizado passa a ser de RS 37S.000,00 (trezentos e setenta e cinco 

mil reais) do contrato epigrafado. 

2.2 - Esta alteração entrará em vigor em l 0/07/2024, prevalecendo por toda vigência do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem em pleno vigor e inalteradas as demais Cláusulas, produzindo seus jurldicos e legais efeitos e 

condições do Contrato original. 
E por estarem assim justos e CONTRATADOS, mandaram redigir o presente Tenno Aditivo com previsões 

financeiras e orçamentárias descritas anterionnente no primitivo Contrato ora aditado, em 02 (Duas) vias 

de igual fonna e teor e para um só efeito, assinando-os na presença de duas testemunhas maiores e capazes. 

Mirabela-MG, 1 º de julho de 2~ 

Município de Mirabela/MG 
Luciene Afonso de Matos 
Gerente Municipal de Saúde - Contratante 

1 Assinado de forma digital por DANILO WAGNER 

DANILO WAGNER VELOSO:77604202691 /~Loso:77604202691 
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Consórcio Intennunicipal de Saúde do Norte de Minas -CISNORTE 

~lA~fumM& 
(C_ Rafaela Peres Fonseca 

CPF: 098.333.966-07 
Testemunha 

4ioJ~ 
Mateus~L 
CPF: 121.340.196-89 
Testemunha 

Av. w.w.m. Rabelo da Sltva, "·' 02-Centro-CEP 393734>0-Mirabela/MG-Tel: (38) 32391288-Fu (38) 32391330 

www.mirabela.mg.gov.br 



() 

L 

MUNICÍPIO DE MIRABELA 
CNPJ 18.017.376/0001-74 

EXTRATO DO 4º TE~1O ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO Nº 135/2021 

PARTES: MUNICIPIO DE MIRABELA-MG E O CONS RCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE 

DOS ACRÉSCIMOS: O presente Tenno Aditivo tem por finalidade finnar o acréscimo de 2S % 

sobre o valor global do contrato primitivo que é de RS 300.000,00 (trezentos mil reais) e que, 

corresponde a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). A necessidade do aditivo se faz pela alta 

demanda que ocasionou na utilização do saldo antes do previsto para encerramento do contrato, 

confonne solicitação/justificativa, apresentados pela Gerência Municipal de Saúde deste Município; e 

ainda ratificados pelo Procurador Jurídico Municipal através de parecer ( documentos em anexo). 

DO VALOR ATUAL E VIGÊNCIA: - 2.1 - Em decorrência do acréscimo promovido no objeto da 

prestação de serviço, e com fulcro no Artigo 65, I, "a" e "b" da lei 8.666/93 atualizada, as partes 

acordam em promover a alteração, conforme acréscimo acima especificado o valor do contrato 

atualizado passa a ser de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) do contrato epigrafado. 

2.2 - Esta alteração entrará em vigor em 1º/07/2024, preval ndo or toda vigência do contrato. 

LUCIENE AFONSO DE MATOS - GE CIPAL DE SAÚDE 

1 º DE JULHO DE 2024. 
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